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GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 305/2026

MARCOS  PAULO  SILVA  DA  LUZ,  PREFEITO  de  PM  DE  ROSÁRIO  DO  SUL,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  de  conformidade  com  o  que
estabelece  o  artigo  6º  da  Emenda  Constitucional  nº  41/2003,  combinado  com  o  §  5º  do  artigo  40  da  Constituição  Federal,  CONCEDE
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a contar de 01/05/2026, à servidora ADRIANA DE SOUZA RAMOS, matrícula 22231-8, cargo de
Professora, nível 03, classe E, regime jurídico estatutário, 22 horas semanais, com proventos mensais integrais no valor de R$ 6.825,90 composto
das seguintes vantagens: Vencimento Básico Nível 03 Classe E - N3E - Lei Municipal nº 4524 de 2026; Parcela Autônoma - Lei Municipal nº 4383 de
2025; GATS 40% referente a 08 triênios - Lei Municipal nº 2592 de 2006, art. 33 Inc.III; GATS 25% - Lei Municipal nº 2592 de 2006, art. 33 Inc.IV;
Sexta Parte - Lei Municipal nº 2592 de 2006, art. 33 Inc.V; Gratificação de Função 10% Incorporada 80% - Lei Municipal nº 3244 de 2011; Função
Gratificada (FG) 01 Incorporada 20% - Lei Municipal nº 3244 de 2011 a ser custeada por Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos
Municipais e seu reajuste será efetivado pela paridade.

ROSÁRIO DO SUL, 27/04/2026.

MARCOS PAULO SILVA DA LUZ

PREFEITO de PM DE ROSÁRIO DO SUL

OBS.: Ato sujeito a exame para fins de registro.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 61f78f7e-319b-40a3-a041-f07ba1c60677

PORTARIA Nº 306/2026

MARCOS  PAULO  SILVA  DA  LUZ,  PREFEITO  de  PM  DE  ROSÁRIO  DO  SUL,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  de  conformidade  com  o  que
estabelece o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a contar de 01/05/2026, à
servidora  ANGELITA  PEREIRA  PACHECO,  matrícula  22503-4,  cargo  de  Merendeira,  padrão  02,  classe  D,  regime  jurídico  estatutário,  44  horas
semanais,  com  proventos  mensais  integrais  no  valor  de  R  $  1.883,00  composto  das  seguintes  vantagens:  Vencimento  básico  padrão  02D  -  Lei
Municipal  nº  4524  de  2026;  Insalubridade  grau  médio  20%  incorporada  100%  -  Lei  Municipal  nº  2822  de  2008;  GATS  20%  referente  a  04
quinquênios - Lei Municipal nº 1685 de 1994, art. 85 a ser custeada por Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos Municipais e seu
reajuste será efetivado pela paridade.

ROSÁRIO DO SUL, 27/04/2026.

MARCOS PAULO SILVA DA LUZ

PREFEITO de PM DE ROSÁRIO DO SUL

OBS.: Ato sujeito a exame para fins de registro.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 6a799196-dfdf-4c79-a34f-e97910da9120

PORTARIA Nº 307/2026

MARCOS  PAULO  SILVA  DA  LUZ,  PREFEITO  de  PM  DE  ROSÁRIO  DO  SUL,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  de  conformidade  com  o  que
estabelece o artigo 40, § 1º, inciso III, alínea "b", combinado com o §§ 3º e 17º da Constituição Federal, redação dada pela Emenda Constitucional
nº 41/2003, CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IMPLEMENTO DE IDADE, a contar de 01/05/2026, ao servidor ANSELMO SALA ALBIERI,
matrícula 232118-0, cargo de Eletricista, padrão 05, classe C, regime jurídico estatutário, 44 horas semanais, com proventos mensais proporcionais
a  5.056/12.775  no  valor  de  R$  953,53  de  acordo  com  a  média  das  contribuições  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  10.887  de  18/06/2004,
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complementado  até  o  valor  do  salário  mínimo  nos  termos  da  Constituição  Federal,  a  ser  custeada  por  Fundo  de  Aposentadoria  e  Pensão  dos
Servidores Públicos Municipais e seu reajuste será efetivado pelo valor real.

ROSÁRIO DO SUL, 27/04/2026.

MARCOS PAULO SILVA DA LUZ

PREFEITO de PM DE ROSÁRIO DO SUL

OBS.: Ato sujeito a exame para fins de registro.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: afec15bf-cdc5-4ae4-8f78-3d5bd4fb74fa

PORTARIA Nº 308/2026

MARCOS  PAULO  SILVA  DA  LUZ,  PREFEITO  de  PM  DE  ROSÁRIO  DO  SUL,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  de  conformidade  com  o  que
estabelece o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a contar de 01/05/2026, à
servidora MARCIA CRISTINA CORREA WEBER,  matrícula  6558-4,  cargo de Professora,  nível  02,  classe E,  regime jurídico  estatutário,  22 horas
semanais,  com proventos mensais  integrais  no valor  de R$ 5.288,45 composto das seguintes vantagens:  Vencimento Básico Nível  02 Classe E -
N2E - Lei Municipal nº 4524 de 2026; Parcela Autônoma - Lei Municipal nº 4383 de 2025; GATS 45% referente a 09 triênios - Lei Municipal nº 2592
de 2006, art. 33 Inc.III; GATS 25% - Lei Municipal nº 2592 de 2006, art. 33 Inc.IV; Sexta Parte - Lei Municipal nº 2592 de 2006, art. 33 Inc.V a ser
custeada por Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos Municipais e seu reajuste será efetivado pela paridade.

ROSÁRIO DO SUL, 27/04/2026.

MARCOS PAULO SILVA DA LUZ

PREFEITO de PM DE ROSÁRIO DO SUL

OBS.: Ato sujeito a exame para fins de registro.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: a28c281e-72a0-45d3-89e3-7094b39ef1c5

Assinado digitalmente por MARCOS PAULO SILVA DA LUZ:73106933020 
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e-CPF A1; (EM BRANCO); presencial, CN=MARCOS PAULO SILVA DA LUZ:73106933020 
Date: 2026-04-28T18:00:00-0300
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE ROSÁRIO DO SUL
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Marcos Paulo Silva da Luz
Prefeito

 

Nelson Rocha Rodrigues Junior
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

 

Prefeitura Municipal de Rosário do Sul
Amaro Souto,  nº 2203 - Bairro Centro - CEP 97590-000

Telefone: (55) 3231-2844
Segunda-feira a Sexta-feira: 7:30 às 12:30
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